
- LEI Ng 1.264/88 -

PILZIO NUNCIATTO DlLELLI, Prefeito Mu
nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui
ções que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica a Mesa da Camara Munici^ 
pal de Salto, autorizada a suplementar as seguintes dota - 
çoes do orçamento vigente do Legislativo Saltense:

\ Cz$ 00

Cz$i31»32 - Outros Serviços e Encargos 00

atender

disposições em con
trario.

Prefeitura Municipal de Salto

PILZIO KUNCIATÍÍ) Dl LELLI
Prefeito Municipal

CLÁUDIO MAZETTO

Municipal de Salto.

aos encargos de que trata o artigo anterior, serão prove - 
nientes da rentabilidade de importâncias ociosas aplicadas

na data de sua publicação, revogadas as

500.000,

500.000,

Registrada no Gabinete do Prefeito, pu
blicada na Imprensa local è afixada na sede da Prefeitura’

pela Camara Municipal no "open market".

Artigo 32 - Esta Lei

Artigo 2Q - Os recursos para

entrara em vigor ’

3I.2O - Material de Consumo




